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Requerimento Nº 943/2024

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental,
digne-se oficiar a Exa. Dra. Maria Laura L. Matias, Interventora da Santa Casa de
Misericórdia de Tatuí. Qual o valor total foi repassado para a Santa Casa de
Misericórdia de Tatuí, para o pagamento do piso da enfermagem? Enviar
comprovante de transferência bancária. Se a questão acima for negativa,
enviar o motivo do porquê não foi repassado.

JUSTIFICATIVA

Justifica-seesse requerimento tendo em vista que a Vereadora tem o poder e
o dever de fiscalizar os atos da AdministraçãoPública Direta e Indireta, bem como
sempre buscar benefícios à população, sendo assim, com vistas à legalidade e
transparência pública, requer que sejam fornecidas estas informações para
melhor análise. Assim, exercendo o papel de Vereadora, a fim de promover o
bem-estarde nossa população, encaminhamoso presente requerimento.

Sala das Sessões “Ver. Rafael Orsi Filho”, 25 de Março de 2024.

Cíntia Yamamoto Soares
Vereadora

“Tatuí: Cidade Ternura — Capital da Música” *
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref. REQUERIMENTO Nº 943/24

(Autoria: Cíntia Yamamoto Soares)

PARECER  
Trata-se do Requerimento nº 943/24 que requer da Dra.

Maria Laura L. Matias, DD. Interventora da Santa Casa de Misericórdia de Tatuí,
que informe qual o valor total foi repassado para a Santa Casa de Tatuí, para o

pagamento do piso da enfermagem.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos
aspectos constitucionais, redacional e legal, nada detectamos de irregularidadeque
possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m,j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, os de Abi de 2024.   TO VILLA NOVA.
Presidente

se
à ba (Mentrial)

O ÉDER ALVES MIGUEL

    

“Tatuí: Cidade Ternura — Capitalda Música — Terra dos Doces Caseiros”




